
Americo 13e116  
Prefeito  Municipal 

Gabinete do Pi feito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  em 23 de junho de 2021.  

Pub.  Jornal:- \.C) 

Data:, 25 I (36 1  

arOon 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de contrata go, Pregoeiro e 
equipe de apoia para conduzir os atos das 
licitagres e contratações  municipals  derivadas da 
Loi.Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a Em de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art,  2' Nomeia-se os servidores  Caroline feandra Wiltnsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  30  Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da liCitação, o impulsionamento do procedimento licitatário 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegara as atribuições para,o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos,  
quo  possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 



Município de opooz 

Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

30 dia(s) do mês de maio de 2022 

DE: Jilmar Jablonski  
PARA: AMÉRICO  BELLE  

Senhor AMÉRICO BELLÉ 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

`CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 

193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE A. FROTA DE VEICULOS 

DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA 

AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

0 custo máximo global importa em R$ 5.499,52 (Cinco Mil, Quatrocentos e Noventa e 

Nove Reais e Cinqüenta e Dois Centavos). 

Cordialmente 

OPVC 

Jilma Jablonski  

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, 
NÚMERO DE FROTA 193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE 
A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA O SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Jilmar  Jablonski  

4. JUSTIFICATIVA 
4.1 A cada ano tem-se a necessidade de possuir máquinas de excelente qualidade 

para efetuar serviços rurais com uma maior agilidade, qualidade e visando um menor custo 
de manutenção para os cofres públicos. 

4.2 Pensando nisso a Secretaria de viação, obras e serviços urbanos, fez a aquisição 
de duas escavadeiras hidráulicas novas, estas máquinas vem apresentando um desempenho 
acima do esperado, porém ao passar do tempo é necessário efetuar manutenção preventiva 
destas máquinas a fim de evitar danos ao equipamento. 

4.3 Como estas máquinas tinham 0 (zero) horas de uso, ou seja, eram novas, pos- 
suem garantia pelo fabricante, porém ele sugere manutenção após um determinado tempo de 
uso para garantia de entrega de desempenho e economia de combustível, e no caso as má-
quinas citadas neste documento chegaram na data estipulada pelo fabricante para que seja 
feita a manutenção preventiva e corretiva do maquindrio a fim de evitar gastos desnecessários 
para o município. 

4.4 Como as máquinas eram novas e possuem garantia, as revisões devem ser feitas 
pela concessionária seguindo a orientação do fabricante, orientações tais como: manutenções 
devem ser efetuadas com 500(quinhentas) horas máquina, 1000(mil) horas máquina, 
1500(mil e quinhentas) horas máquina e  corn  2000(duas mil) horas máquina. 

4.5 Nessas manutenções programadas, são feitas verificações sobre o estado do 
motor do maquindrio, troca de filtro de óleo, filtro de combustível (caso necessário), troca de 
óleo, óleo hidráulico, dentre outras pegas. 

4.6 Devido a essa situação de garantia, existe a necessidade que uma empresa em 
especifico a realize, pois caso contrário distinta efetue o serviço, a fabricante se ausenta de 
toda e qualquer responsabilidade e o município vem a perder a garantia da máquina em 
questão. 

4.7 Visando permanecer com a garantia e pensando no bom funcionamento do ma- 
quindrio público, tem se a necessidade de fazer um processo de inexigibilidade pois a referida 
empresa possui exclusividade no fornecimento de manutenção. 

5.DEFINI AO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
Nome do produto/serviço Quan 

tidade 
Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Preço máximo total 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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produto/ 
serviço 

1 62977 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE GARANTIA COM 1500 
HORAS MÁQUINA. 

1,00  UN  5.499,52 5.499,52 

TOTAL 5.499,52 
6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço após a solicitação formal 

do Departamento Contábil e Financeiro do Município de Capanema, a qual so- 
mente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra 
pela Secretaria Municipal solicitante. 

6.2. 0 prazo para execução será de no máximo 10 (dez) dias, conforme item 6.1. 
6.3. 0 serviço será executado no Parque de Máquinas do Município. 
6.4. Os encargos fiscais, trabalhistas e sociais bem como deslocamento e utilização de 

equipamentos e peças são de responsabilidade da contratada. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. 0 contrato terá vigência de 04 (quatro) meses. 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. 0 contrato será gerenciado e fiscalizado por Maicon Couto. 

9. DA LEGALIDADE DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
9.1A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal 14.133/2021:  

Art.  74. g inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclu-
sivos; 

,§ 10  Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato 
de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de compro-
var que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comer-

cial exclusivos, vedada a preferência por marca especifica. 

9.2 Como a máquina ainda está no prazo de garantia, segue anexo a declaração da 
empresa Veneza que é a prestadora exclusiva de assistência da  John Deere.  
9.3 Essa contratação fora realizada no ano passado através do processo de inexigibi- 
lidade 09/2022. 
10. OUTRAS INFORMAÇÕES 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICIPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

30 dia(s) do mês de maio de 2022 

A.)00'(C6 
‘JJilmar Jablo ki 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Atenciosamente, 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Município de Içe.)005 

Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

30 dia(s) do mês de maio de 2022 

Assunto: Inexigibiliade 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada via oficio datado de 30/05/2022, objeto: 
CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  2100, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 
193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA 
AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO., o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO  

OBJETO:CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE A. 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE 
OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONARIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

PRAZO DE ENTREGA:10 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UN.  QTDE. 
MEDIA PREÇO 

DOS 
ORCAMENTOS 

TOTAL 

I  
62977 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GARANTIA 
COM 1500 HORAS MÁQUINA. 

UN.  1 5.499,52 5.499,52 

5.499,52 

*VAA.OLA "ibialler/tal; 
1LMAR JABLONS 

RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE  ARK()  

• 
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VATie,`,162' 
SI GA/Orcamento 00000132.htm/v.12 
Hora: 10:36:27 
Grupo de Empresa: GRUPO VENEZA / Filial: VE SUL CASCAVEL 

Orcamento 00000132  
Folha: 1 
Dt.Ref: 11/05/2022 
Emissão: 11/05/2022 

Nome Endereco Cidad  Esta  CEP Telefo CNPJ IE Cod.  

VENEZA EQUIPAMENTOS  ROD BR-277 S/N CASCA PR 858046 812129 296446660 907799476 4104 

Data Validade Cod. Vend. Vendedor  

11/05/2022 10/07 / 2 022 000310 KAREN  ALMEIDA  

Cod.  Cl Cliente CNPJ Fone Endereco Cidade Estad 

0759727 MUNICIPIO DE CAP 75.972.760/0001-60 35521321 AV PARIGOT DE SO CAPANEMA PR  

Chassi Placa Cor Combustivel Modelo Fab/Mod Ult. K 

1F9210GXCLD521695 AMAREL 2 - Diesel 210GLC ESCAVADEIRA 2020/202 1.500 

Atendendo solicitacao de V.Sa.(s), temos a satisfacao de fornecer a relacao de 
pecas e servicos necessarios para o veiculo acima especificado. Estimativa de 

orcamento sujeito a alteracao apos desmontagem. 

PEÇAS 

Codigo Descricao Local Qtde. Viz'.  Uni Desconto Vir.  Tot  

AT365870 FILTRO SEPARADOR DE R02/02 / 1,00 338,5830 0,00 338,58 

R502513 VEDACAO DO FILTRO L R01/01 / 1,00 33,1775 0,00 33,18 

RE539279 FILTRO DE  OLEO  DO M R06/03 / 1,00 173,9375 0,00 173,94 

RE541925 ELEMENTO DE FILTRO R01/03 / 1,00 390,6895 0,00 390,69 

RE541922 ELEMENTO DE FILTRO R02/01 / 1,00 289,8575 0,00 289,66 

CQM15501 KIT  DE ANALISE  JOHN R08/02 / 8,00 74,7500 0,00 598,00 

CQM20203 PLUS  50 II 1  LT R06/01 / 3,00 52,3825 0,00 157,15 

CQM20204 PLUS  50 II 2OLT P02/01 / 20,00 44,4705 0,00 889,41 

CQM6333 GRAXA DE MOLIBDENIO R08/02 / 1,00 73,7150 0,00 73,72 

Descontos em Pegas: 0,00  Subtotal de Pegas: 2.944,52 

***** SERVICOS 

Grupo Cod.  Serv. Descricao Tipo Serv. Valor Desc. Valor Total 

CL CL_DESLOCAMENT DESLOCAMENTO DES 0,00 1.280,00 

CL CL_MO_CAMPO MO  CAMPO MOB 0,00 1.155,00 

Subtotal em Serviços: 2.435,00 

**** OBSERVAÇÃO **** 

TpTempo: CLP - CLIENTE PEÇAS  

RP 1500HRS 

****4 *  TOTAIS  

Pecas Servicos Frete Desp. Acess Orcamento Cond. Pgto 

2.944,52 2.435,00 120,00 0,00 5499.5175 002 30 DD 

"<d'ar.Oie 

SI GA/Orcamento 00000132.htm/v.12 
Hora: 10:36:27 

Orcamento 00000132  
Folha: 2 
Dt.Ref: 11/05/2022 
Emissão: 11/05/2022 

file:///CITOTVS/Relatorios/Orcamento 00000132.htm 1/2 
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Vmeia Equipanicnic4 Sul VE SUL CASCAVEL 

.. ---- End: ROD  BR-277  SIN Comp.:  KM 599.5 
1 Numero do Orçamento 

I Bairro: SANTOS DUMONT CEP: 85804600 00000132 

Cidade: CASCAVEL I.E.: 9077994766 DATA 

CNPJ: 29644666000245 Fone: 8121294200 24/05/2022 

....1 0 I-1 N  DEERE E-mail:  nfe.cf©venezanet.com Fax: 

Orçamento 
Cliente 

Nome: MUNICIPIO DE CAPANEMA Contato:  

End: AV  PARIGOT DE SOUZA 1080 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA CEP: 85760000 

CNPJ: 75972760000160 Fone: 35521321  

E-mail:  contato@capanema.gov.br Celular: 

Vendedor:  KAREN  ALMEIDA 

Equipamento/Maquina 

Chassi:  1F9210GXCLD521695 Ano: 2020/2020 

Marca:  JOHN DEERE CONSTRUCTION Horimetro: 0 

Modelo: ESCAVADEIRA HIDRAULICA 210G  LC Cor: AMARELA 

Produto/Serviço Descrição Qtde. Valor Unitário Valor Total ICMS ST NCM ICMS 

CQM6333 GRAXA DE MOLIBDENIO 1 73,72 73,72 0,00 27101932 18,00% 

R502513 VEDACAO DO FILTRO LUBRIFICANTE 1 33,18 33,18 0,00 39269090 18,00% 

CQM20204 PLUS  50 II 2OLT 20 44,47 889,41 0,00 27101932 18,00% 

CQM20203 PLUS  50  III LT 3 52,38 157,15 0,00 27101932 18,00% 

RE539279 FILTRO DE  OLEO  DO MOTOR 1 173,94 173,94 0,00 84212300 18,00% 

RE541925 ELEMENTO DE FILTRO I 390,69 390,69 0,00 84212300 18,00% 

RE541922 ELEMENTO DE FILTRO 1 289,86 289,86 0,00 84219999 18,00% 

AT365870 FILTRO SEPARADOR DE COMBUSTIVEL RACOR I 338,58 338,58 0,00 84212990 18,00% 

CQM15501 KIT  DE ANALISE  JOHN DEERE 8 74,75 598,00 0,00 39233090 18,00% 

CL_DESLOCAMENTO DESLOCAMENTO 320 KM 4,00 1.280,00 SERVIÇOS 

CL_MO_CAMPO MAO  DE OBRA 3:50 H 330,00 1.155,00 SERVIÇOS 

Mercadorias Valor: 2.944,52 Serviços Valor: 2.435,00 

Base de Desconto 2.944,52 Base de Desconto 2.435,00 

Desconto: 0,00 Desconto 0,00 

Acréscimo: 0,00 Acréscimo 0,00 

Liquido: 2.944,52 Liquido 2.435,00 

Outras Despesas 0,00 Total Liquido 5.499,52 

Valor Seguro 0,00 Valor do ICMS ST 0,00 

Valor Frete 120,00 N'alor Liquido + ICMS Si' 5.499,52 

Cond. Pagto.: 30 DD Nro. Sinitro 

Previsão de entrega: / / Peso Total 0,00 

Observações:  

RP  1500HRS 

* Saldo parcial 

** Saldo zerado  

PATRICK  MAICON Assinado de forma digital por  
PATRICK  MAICON 

MOTTA:034771679 moTTA:03477167929 
Dados: 2022.05.24 11:04:47 

29 -0300' 

file:///C:/temp/orc24052022100134.html 1/1 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÂO 

29.644.666/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
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ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VENEZA EQUIPAMENTOS 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings  
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD  CURITIBA PONTA GROSSA BR-277 
NÚMERO 

2160 
COMPLEMENTO  

CEP 

82.305-100 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTO INACIO 
MUNICIPIO 

CURITIBA 
Ur 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTROLADORIA@VENEZANET.COM  
TE._EFONE 

(41) 3165-6600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/12/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/05/2022 às 20:17:16 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 29.644.666/0001-64 
Certidão n°: 526105/2022 
Expedição: 10/01/2022, As 08:18:51 
Validade: 08/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 29.644.666/0001-64, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores "A data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A.' verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/1\417  n° 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5' Alteração e Consolidação do Contrato Social 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que 
entre si fazem as partes a seguir identificadas, corno outorgante e reciprocamente 
outorgadas a saber: 

I- IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

1.1- MARCOS  HACKER  DE MELO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
29/06/1986, natural de RECIFE! (FE), portador da Cédula de Identidade N° 5.992.033 
SSP/ (PE), e inscrito no CNPF sob N° 051.684.544-61, residente e domiciliado na Rua 
Diogo Jacome N° 518, Apto. 151 Bloco 1, Bairro Vila Nova Conceição na Cidade de  
Sao  Paulo /(SP), CEP 04512-001 e, 

1.2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO brasileiro, casado, empresário, nascido em 
06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula 
de Identidade N° 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no CNPF / MF sob o n° 076.387.884-
78, residente e domiciliado na Rua  Des.  Dionisio Filgueira, n° 864,  Apt°  701, Bairro 
Petrápolis, na Cidade de Natal/(RN), CEP 59.014-020;. 

FINALIDADE E ESTIPULAÇÕES 

11.1- As partes acima identificadas nos itens 1.1, e 1.2 do titulo I, deste instrumento 

aqui doravante designadas em conjunto de SÓCIOS e ou CONTRATANTES, na 

qualidade de únicos sócios e detentores da totalidade das quotas que compõem o 

capital social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA., sociedade 

empresária de natureza privada do tipo limitada, inscrita no Cadastro Nacional de 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO ITDA 
CNPJ/MF n° 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5' Alteração e Consolidação do Contrato Social 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o n° CNPJ/MF n° 

29.644.666/0001-64, com sede e foro na Rodovia BR 277 Curitiba-Ponta Grossa n° 

2160, Galpão A, Bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, CEP 

82305-100, aqui referida apenas corno SOCIEDADE, na conformidade do seu 

Contrato Social regularmente arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado 

do Paraná (JUCEPAR) sob  o  NIRE n° 41208702117, em 01 (um) de dezembro de 

2017, têm justo e acordado celebrarem o presente instrumento de alteração 

estatutária e consolidação dos seus atos constitutivos, sendo o presente instrumento 

aqui referido apenas como CONTRATO e ou INSTRUMENTO, objetivando 

Aumentar o Capital Social da sociedade, inclusão de novos CNAES secundários e 

consolidação do contrato social, mediante todos  os  termos, cláusulas e condições 

seguintes, que livremente estipulam, aceitam, reciprocamente outorgam e 

mutuamente se obrigam a cumprir, a qualquer tempo, em caráter irrevogável e 

irretratável, por si e por seus herdeiros e ou sucessores:  

III-  AUMENTO  DO CAPITAL SOCIAL 

INA- Os sócios  quotistas da Sociedade, representando a totalidade do capital social, 

resolvem aumentar o Capital Social da sociedade no valor de R$ 3.600.000,00 (Três 

milhões e seiscentos mil reais), divididas em 3.600.000 (Três milhões e seiscentas mil 

quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, passando o Capital Social atual de R$ 

7.980.000,00 (sete milhões, novecentos e oitenta mil reais) para R$ 11.580.000,00 (onze 

milhões, quinhentos e oitenta mil reais) totalmente integralizados em moeda corrente 

nacional e distribuídos da seguinte forma: 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 
CNPJ/WIF n° 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5' Alteração e Consolidação do Contrato Social 

SÓCIOS N" COTAS % INTEGRALIZADO 

JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO 5.790.000 50 R$ 5.790.000,00 

MARCOS  HACKER  DE MELO 5.790.000 50 R$ 5.790.000,00 

TOTAL 11.580.000 100,00 R$ 11.580.000,00 

IV- INCLUSAO DE CNAES SECUNDÁRIOS 

IV.1- Com o intuito de melhor atender os clientes e a operação como um todo os 

sócios quotistas da sociedade, representando a totalidade do capital social, resolvem 

incluir os seguintes CNAES secundários: 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar 

V. - MODIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

V.1- Em razão das alterações estatutárias realizadas através deste instrumento, o 

contrato de Constituição Social da SOCIEDADE passará a vigorar com a seguinte 

redação consolidada, revogadas todas as disposições anteriores, a partir desta data, 

para todos os fins e efeitos de direito. 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF n° 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5' Alteração e Consolidação do Contrato Social 

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF  re  29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5' Alteração e Consolidação do Contrato Social 

CAPÍTULO I 

DOS SOCIOS, DA NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, 
FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 

1.1- MARCOS  HACKER  DE MELO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
29/06/1986, natural de RECIFERPE), portador da Cédula de Identidade N° 5.992.033 
SSP/ (PE), e inscrito no CNPF sob N° 051.684.544-61, residente e domiciliado na Rua 
Diogo Jacome N° 518, Apto. 151 Bloco 1, Bairro Vila Nova Conceição na Cidade de 
São Paulo /(SP), CEP 04512-001 e, 

1.2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO brasileiro, solteiro, Empresário, nascido em 
06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula 
de Identidade N° 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no CNPF / MF sob o n° 076.387.884-
78, residente e domiciliado na Rua  Des.  Dionisio Filgueira, n° 864,  Apt°.  701, Bairro 
Petrópolis, na Cidade de Natal! (RN), CEP 59.014-020;.  

Art.  1° - A Sociedade é constituída sob a forma de empresa (sociedade empresária), 
do tipo limitada, com a denominação social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL 
COMERCIO LTDA. regendo-se pelo presente contrato social, pelo Código Civil 
Brasileiro e demais normas aplicáveis A espécie, e, supletivamente, pela Lei n° 6404, 
de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas). 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF n° 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5' Alteração e Consolidação do Contrato Social  

Art.  2° - A Sociedade tem por objeto: 

Atividade Principal: 
a) 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; 

Atividades Secundárias: 
b) 46.69-9-99 - Comércio atacadista de outTas máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e peças; 

c) 46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 

d) 33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos 

para transporte e elevação de cargas 

e) 33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 

f) 4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

g) 4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar 

h) 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral, exceto imobiliários 

i) 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes 

j) 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador 

k) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings 

Art.  3° - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Curitiba no Estado do Paraná, a 

Rodovia BR-277 Curitiba- Ponta Grossa, n.° 2160,  Gal  pilo A, Bairro Mossunguii, 

CEP 82.305-100, na cidade de Curitiba/PR, filial de n' 1 situada a Rodovia BR 277 Km 

599,5 Bairro Santos  Dumont,  CEP 85804-600 na cidade de Cascavel/PR, Filial de n" 2 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 
CNPJ/IVIF no 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5' Alteração e Consolidação do Contrato Social 

situada na Rodovia BR-101 S/N°, KM 214, Bairro Centro,  CEP 88131-390, na Cidade 

de Palhoça no estado de Santa Catarina e Filial de n°3, situada na Avenida Araucária 

s/n°, Bairro Lagoa - Fazenda Monte Alegre, CEP 84279-000, na Cidade de Telêmaco 

Borba no estado do Paraná, podendo abrir e extinguir filiais, escritórios, agências, 

sucursais, oficinas, depósitos e outros estabelecimentos, em qualquer parte do 

território nacional, por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital 

social, observadas as disposições legais aplicáveis.  

Art.  4° - A Sociedade durará por prazo indeterminado, iniciando suas atividades  a 
partir do arquivamento deste contrato de constituição social, no registro  público 

mercantil. 

CAPITULO II 
DO CAPITAL SOCIAL  

Art.  5° - 0 capital da Sociedade é de R$ 11.580.000,00 (onze milhões, quinhentos e 
oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 11.580.000 (onze 
milhões, quinhentos e oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
cada uma, assim distribuídos entre os sócios: 

a) 0 sócio MARCOS  HACKER  DE MELO,  é  titular de  5.790.000 (cinco milhões, 
setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de R$  1,00 (um real) cada quota, 
totalizando o montante de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos  e noventa mil 
reais), representando uma participação societária equivalente  a 50,00 %  (cinquenta 
por cento), em relação à totalidade do capital social; 

b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, é titular de 5.790.000 (cinco milhões, 
setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada  quota, 
totalizando o montante de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos e  noventa mil 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 
CNPJ/1\4F n° 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5' Alteração e Consolidação do Contrato Social 

reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00 % (cinquenta 

por cento), em relação à totalidade do capital social; 

§1° - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das quotas que possuir, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

§2° - 0 capital da Sociedade poderá ser aumentado pela subscrição de novas quotas, 

com integralização  ern  dinheiro ou através da incorporação de créditos, bens e 

direitos susceptíveis de avaliação ou por qualquer outra forma permitida em lei, 

mediante deliberação dos sócios que representem a maioria de 3/4 (três quartos) em 

relação a totalidade do capital social. 

§3° - As quotas serão intransferíveis a terceiros, sem o consentimento dos demais 
sócios, em contrato especial para admissão do novo sócio, observadas as disposições 
legais e estatutárias pertinentes. 

§ 4' - Os lucros e/ou prejuízos serão apurados e distribuídos entre os sócios, de 

forma proporcional As suas participações no capital social. 

CAPÍTULO  III  

DA ADMINISTRAÇÃO  

Art.  6° - A administração da Sociedade caberá aos sócios, JOÃO PAULO BEZERRA 

DE MELO e MARCOS  HACKER  DE MELO, em conjunto ou isoladamente, 

respectivamente, os quais ficam de logo empossados e dispensados de prestar 
caução; investidos de todos os poderes inerentes As suas funções nos termos da lei, 

necessários ao bom e regular desenvolvimento das atividades empresarias e 

cumprimento do objeto social; representando-a ativa e passivamente, em juizo ou 
fora dele; podendo ainda: comprar, vender, alugar, hipotecar, onerar e alienar bens e 
direitos patrimoniais, sob qualquer forma ou titulo, móveis ou imóveis, corpóreos ou 

incorpóreos, concretos ou abstratos, susceptíveis ou não de avaliação; abrir, 
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5' Alteração e Consolidação do Contrato Social 

movimentar e encerrar contas correntes bancárias e de investimentos em quaisquer 
estabelecimentos da rede pública ou particular; contrair empréstimos e 
financiamentos; emitir endossar e aceitar cheques, ordens de saques e transferências, 
duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, conhecimentos de transportes e 
quaisquer outros títulos e papéis; admitir e demitir empregados; constituir 
procuradores e advogados, conferindo-lhes poderes específicos, estabelecer salários, 
honorários; estipular e aceitar preços e outras formas de remuneração e pagamento; 
enfim, praticar todos os atos inerentes A. sua função, sujeito a prestação de contas, 
anualmente, na forma do disposto no artigo 1.065, do Código Civil Brasileiro; vedado 
o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao objeto e interesses sociais, 
como a prestação de garantias em favor de terceiros e ou dos próprios sócios, sem 
que todos o consintam. 

Parágrafo Único - Os diretores perceberão remuneração mensal, a titulo de  "pro-
labore", no valor estabelecido pela maioria dos sócios, de acordo com a situação 
econômica e disponibilidades financeiras da Sociedade, devendo os valores pagos 
serem levados a débito de conta de despesas gerais. 

CAPITULO IV 

DAS DELIBERAÇÕES  

Art.  7° - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos sócios quotistas. 

§1° - As reuniões serão convocadas por qualquer dos diretores, ou pelos sócios 
quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital 
social, mediante carta protocolada ou edital publicado 1 (uma) vez em jornal de 
grande circulação no Estado do Paraná, com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias 
da data da sua realização. 

§2°- 0 comparecimento de todos os sócios quotistas à reunião dispensa o ato de 
convocação prévia. 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 
CNPJ/MF n° 29.644.666/0001-64 
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5' Alteração e Consolidação do Contrato Social 

§3°- As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios quotistas que representem no 

mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital da Sociedade, ressalvadas as 

matérias que legalmente exigirem quorum mínimo superior para as suas aprovações, 

correspondendo cada quota a 1(um) voto. 

§40  - No caso de empate na votação de qualquer matéria, a deliberação  sera  

considerada não aprovada. 

§5° - Das reuniões dos sócios quotistas deverão ser lavradas atas circunstanciadas, a 

serem averbadas e arquivadas no registro público mercantil. 

§ 6° - Os sócios quotistas reunir-se-ão pelo menos urna vez, no primeiro trimestre 
de cada ano, em caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre que necessário.  

Art.  8° - O contrato social poderá ser alterado, no todo ou em parte, inclusive para a 
modificação e ou transformação do tipo societário, mediante deliberação dos sócios 

quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital 
social. 

Parágrafo Único - Deliberada e autorizada a modificação e ou alteração do contrato 
social, o instrumento que a consolidar, independe da assinatura de todos os sócios 

quotistas, assistindo ao sócio que divergir a faculdade de se retirar da Sociedade, 

devendo as suas quotas serem liquidadas pelo seu valor patrimonial liquido, para 

efeito de pagamento dos direitos e haveres do sócio que usar o seu direito de recesso. 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA 

CESSÃO DE QUOTAS  

Art.  9° - Na proporção das quotas que detiverem, terão os sócios quotistas 
preferência para a subscrição de novas quotas provenientes do aumento do capital 

social, com a entrada de novos recursos ou com a apropriação de créditos. 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 
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5' Alteração e Consolidação do Contrato Social  

Art.  10 - Os sócios quotistas, na proporção das quotas que detiverem no capital, terão 
preferência, em igualdade de condições, para adquirir as quotas do sócio que usar do 
seu direito de recesso previsto na parte final do parágrafo único do artigo 8° deste 
contra to.  

Art.  11 - É livre a cessão de quotas entre os sócios, observado, porém, o direito de 
preferência dos demais para a aquisição das quotas do cedente, na proporção das 
quotas que então detiverem no capital social.  

Art.  12 - Na hipótese de sucessão  "mortis  causa", verificada por qualquer motivo a 
impossibilidade da entrada na Sociedade dos sucessores do sócio falecido, os 
quotistas remanescentes, na proporção das quotas que detiveram no capital, terão 
preferência, em igualdade e condições, para adquirir as quotas e direitos dos 
sucessores, observando-se, neste caso, o que a respeito é estabelecido para o caso. 

CAPÍTULO VI 
DO DIREITO DE RECESSO, INCAPACIDADE 

E EXCLUSÃO DE SÓCIO  
Art.  13 - O exercício do direito de recesso, a declaração judicial de incapacidade e a 
exclusão de qualquer dos sócios quotistas não acarretará a dissolução da Sociedade, 
desde que restabelecido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data do 
evento e os demais queiram com ela continuar.  

Art.  14 - A incapacidade do sócio quotista será verificada através de  declaração 
judicial, com sentença transitada em julgado, inclusive nos casos de declaração de 
falência de empresa em geral, da qual o sócio era quotista ou diretor, posto que 
considerado falido ou a ele equiparado. 
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5' Alteração e Consolidação do Contrato Social  

Art.  15 - A apuração do capital e haveres do sócio que usar do direito de recesso, 

tiver a sua incapacidade declarada ou for excluído obedecerá As seguintes condições: 
a) se o fato ocorrer até 6 (seis) meses após o encerramento do ano social, proceder-se-

a  A apuração com base no Balanço Geral do exercício findo; b) se o fato ocorrer após 

estes 6 (seis) meses, levantar-se-á um Balanço Especial na data da ocorrência, salvo se 
o fato ocorrer nos três últimos meses do ano, hipótese em que o capital e haveres 

serão apurados A vista do Balanço Geral do exercício da ocorrência, a ser levantado a 

posteriori.  

Art.  16 - 0 pagamento do capital e haveres do sócio incapaz, falido ou que se retirar,  

sera  efetuado em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, sem 

qualquer correção monetária dos seus valores, mas com o acréscimo de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, vencendo a primeira prestação 30(trinta) dias após a 

apuração final do capital e haveres.  

Art.  17 - 0 pagamento do capital e haveres  sera  efetuado diretamente ao sócio que 

usar do direito de recesso ou for excluído, ou a quem de direito, nos casos de 

incapacidade, ou mediante consignação em juizo, assegurado aos demais sócios, o 

direito de preferência para a aquisição do capital e haveres do sócio que for excluído 

ou que for declarado incapaz. 

CAPÍTULO VII 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO  

Art.  18 - Falecendo qualquer dos sócios quotistas caberá aos seus herdeiros a sua 
sucessão na Sociedade, procedendo-se a esta substituição a quem de direito, 

mediante alteração do contrato social, para ingresso dos novos sócios.  

Art.  19 - Enquanto não se formalizar a alteração, os resultados que caberiam ao 

falecido serão contabilizados em nome do espólio, para posterior apropriação em 

nome dos sucessores. 
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5' Alteração e Consolidação do Contrato Social  

Art.  20 - Verificada a impossibilidade, por qualquer motivo, da entrada na Sociedade 
dos sucessores do sócio falecido, o seu capital e haveres serão apurados através de 
Balanço Especial, e o valor encontrado  sell  atribuído ao espólio ou sucessores, na 
forma estabelecida nos artigos 15 e 16 deste contrato, respeitado o direito de 
preferência previsto nos artigos 9° e 10, também deste estatuto. 

CAPÍTULO VIII 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCRO  

Art.  21 - O exercício social coincidirá com o ano civil.  

Art.  22 - O Balanço Geral será levantado anualmente, no dia 31 (trinta e  urn)  de 
dezembro e deverá estar concluído no prazo estabelecido pela legislação pertinente.  

Art.  23 - Do lucro liquido do exercício serão deduzidas as  reservas exigidas por lei e 
outras determinadas por quotistas que representem a maioria do capital social, 
devendo o saldo remanescente ter o destino que os sócios quotistas determinarem, 
através do quorum de maioria do capital social, sendo certo que se a deliberação for 
para distribuição entre os sócios, deverá ser feita observando-se a participação de 
cada um deles no capital social.  

Art.  24 -  A Sociedade não terá Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO IX 
DAS ESTIPULAÇÕES FINAIS  

Art.  25 -  A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por deliberação da 
unanimidade dos sócios.  

Art.  26 - Verificada  ou deliberada a dissolução, os sócios quotistas elegerão o 
liquidante, estranho  ou n5o à Sociedade, ditando-lhe a forma de liquidação e a sua 
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remuneração. Não obtido o consenso, o processo de liquidação será devolvido a 
juizo.  

Art.  27 - Os lucros ou prejuízos verificados na dissolução serão auferidos ou 
suportados pelos sócios quotistas, na proporção de suas quotas.  

Art.  28 - Os casos omissos serão resolvidos  corn  base nas disposições legais aplicáveis 

as sociedades empresariais limitadas e, supletivamente, nas disposições da lei das 

sociedades anônimas, no que couber, esgotadas as tentativas de consenso.  

Art.  29 - Fica eleito o foro desta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com 

renuncia expressa de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
possa se apresentar, para a solução das questões decorrentes deste contrato.  

Art.  30 - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que nunca foram 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 

nada os impedindo de exercer o cargo de administrador da Sociedade ora 

constituída, nos termos do disposto no  art.  1.011, § 1', do Código Civil (Lei n° 

10.406/ 2002),do Código Civil Brasileiro. 

E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes 
outorgantes e reciprocamente outorgadas, firmam o presente instrumento, 
juntamente com as duas testemunhas especialmente convocadas para este ato e que 

tudo assistiram, contendo todas as vias o visto do advogado responsável pela sua 

elaboração 
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Curitiba, PR, 31 de Agosto de 2020 

MARCOS  HACKER  DE MELO 

Sócio Administrador 

JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO 
Sócio Administrador 

TESTEMUNHA 

Romulo Fabio Costa Alves 

CPF 037.494.514-43 • 
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CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n°: 9_687.341  

CNN: 29.644.666/0001-64 

Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
divida ativa ¡unto á Procuradoria Geral do Município (PGM) 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS) Tributos ImohiIíários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Interrivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoajuridica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
https://cncl-cidadao. curitiba.  pr.  gov.br/CertidaolValidarCerticlao.  

Certidão emitida  cam  base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021 
Emitida As 09.42 do dia 19105/2022. 
Código de autenticidade da certidão: 01D8D3B8AE8A46948A23F7F2DDF1D1ACD3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Válida ate 17/0812022 — Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

:04027  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026175283-44 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.644.666/0001-64 
Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

1111 
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/06/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazencia. 
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Endereço: RUA BOM JESUS DE IGUAPE 1537 / HAUER / CURITIBA / PR / 81610-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações  corn  o FGTS. 
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Certificação Número: 2022051100480126938968 
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JOHN DEERE 
John Deere  Brasil Ltda 

Rodovia Eng.° Ermenio de Oliveira Penteado, km 

57,5 prédio 2 — asa B CEP 13330-000 — 

Indaiatuba — SP  

  

Thomas  Moreira Spana 
Gerente de Vendas — Brasil 
Brasil - Construção 

DECLARAÇÃO  

JOHN DEERE  BRASIL Ltda., inscrita no CNPJ/MF n2  89.674.782/0004-09, 

sediada na rodovia Engenheiro Ermenio de Oliveira Penteado, Km 57,5 

prédio 2- asa B - CEP 13337-300, cidade de Indaiatuba, estado de São Paulo 

DECLARA que VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO S/A,  corn  sede 

situada na Rodovia BR 277, n2  2160, bairro Mossunguê, CEP 81200-300, na 

cidade de Curitiba, estado do  Parana,  inscrita no CNPJ 29.644.666/0001-64, 

é nosso Distribuidor autorizado para vendas dos produtos  John Deere  

Construção (Retroescavadeiras, escavadeiras Hidráulicas de Construção, 

Tratores de Esteira, Pás-Carregadeiras e Motoniveladoras), atendimento de 

peças originais e serviços de assistência técnica, com profissionais treinados 

na Fábrica. 

Declaramos também que, os produtos  John Deere,  acima citados, possuem 

garantia de fábrica de 01 (um) ano e garantia de fornecimento de peças para 

os equipamentos mencionados acima, por pelo menos 5 anos, emitida pelo 

fabricante da marca. 

Declaramos ainda que o fornecimento de produtos e peças exclusivos da 

linha de equipamentos de construção  John Deere,  além de serviços 

especializados e certificados pelo fabricante, bem como os efeitos desse 

fornecimento, são de responsabilidade única e exclusiva de Veneza 

Equipamentos Sul Comércio Ltda nos Estados do Paraná e Santa Catarina. 

INDAIATUBA- SP, 24 de Fevereiro de 2021.  

Doc uSigned by 

THOMAS  MOREIRA  SPANA  

Gerente de Vendas- Brasil  

John Deere  Brasil- Construção 

• 



Cordialmente 

ar  War* 
Téc. Con RC: PR- 483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Município de Oh 030 
CaPaneMa PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

30 dia(s) do mês de maio de 2022 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 30/05/2022, objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 193,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA 
VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO., informamos a 
existência de previsão de recursos orgamentdrios para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da aquisição constante do oficio número supra, sendo que o pagamento  sera  
efetuado através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

031  

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
XX./2022 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana.,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 
outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: X,XX.X.XXX, MUNICÍPIO DE 
, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

a seguir denominada CONTRATADA, vem firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE 

de Licitação n° XX/2022 , cuja documentação integra este instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXXXXX  

Lote Item C6dig 
o do 
prod  
uto/s 
erviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Prego 
unita  
rio 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera.  de 6 (seis ) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

1.  
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:Ile  6032 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago 6. Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municlpal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega' ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/ 1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de  pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos c rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á. Contratada será precedido 

de processo administrativo  ern  que será garantido à. empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 2 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6/ 
= 

100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza 
da 

Despesa 

Grupo 
da Fonte 

9. CLAUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência 5. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronograrnas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei 

n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 

retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
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publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais  sera()  armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 
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12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores á. exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa ã. inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa á. inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pablica; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver  pram  para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer clausula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 

"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da. Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades  sera()  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas  sera()  recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

13.9. As penalidades  sera()  obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de da.ao de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  

art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter,  dui-ante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe 6. Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
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18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

xx dia(s) do mês de xxxx de 2022 

AMÉRICO  BELLE xxXxxXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 77/2022/2a PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Inexigibilidade de Licitação n° 05/2022. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, JUNTAMENTE 
COM A  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA, REALIZADA POR 
CONCESSIONARIA AUTORIZADA PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 210  JOHN DEERE,  DIESEL, NÚMERO DE FROTA 193, 
PERTENCENTE .A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. DOCUMENTAÇÃO SATISFATÓRIA. PARECER 
FAVORÁVEL CONDICIONADO A COMPROVAÇÃO QUE 0 PREÇO 
APRESENTADO ESTÁ DE ACORDO COM 0 PRATICADO NO 
MERCADO (INCISOS II E VII DO  ART.  74 DA LEI N° 14.133/2021). 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria 

7.904/2020, encaminha para análise desta Procuradoria Municipal, processo de 

inexigibilidade de licitação para aquisição de peças originais, novas, juntamente com 

a mão de obra especializada, realizada por concessionária autorizada para a máquina 

escavadeira hidráulica 210  John Deere,  diesel, número de frota 193, pertencente 6. 

frota de veículos da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de 

Capanema-Pr, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 7.904/2020 -  fl.  01; 

II) Requerimento da Secretaria de Viação e Obras - fls. 02;  

III) Termo de Referência - fls. 03/04; 

IV) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal -  fl.  05; 

V) Orçamento - fls. 06/08; 

VI) Documentos da futura contratada - fls. 09/29; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade -  fl.  30; e, 

VIII) Minuta do contrato - fls. 31/41. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  53, da Lei 14.133/2021, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos A. análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: da inexigibilidade da licitação 

Sabe-se que a regra para contratação no Poder Público segue o Principio 

da Licitação, esculpido no  art.  37, XXI, da Constituição Federal, tendo como exceção 

as hipóteses de contratação direta, através das espécies Dispensa e Inexigibilidade 

de Licitação. 

Pois bem, nessa linha de raciocínio, os casos típicos de inexigibilidade 

ocorrem quando existe um único fornecedor ou prestador de serviços que atende aos 

requisitos de que a Administração precisa. Comumente, associa-se a figura de 

inexigibilidade à existência de um só. Por essa razão, o denominado credenciamento 
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tem tratamento específico, pois se trata de situação fática inversa A tradicionalmente 

estudada, conforme se depreende das definições doutrinárias abaixo mencionadas: 

Todos os compêndios clássicos sobre o tema colocavam a ideia de que a 
inviabilidade de competição caracterizava-se quando s6 um futuro contatado 
ou s6 um objeto vendido por fornecedor exclusivo pudesse satisfazer o interesse 
da Administração. 
Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, 
dispondo-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os 
requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os 
possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, 
inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada a 
contratação.' 

Não haverá necessidade de licitação quando houver número ilimitado de 
contratações e (ou) quando a escolha do particular a ser contratado não 
incumbir A. própria Administração. Isso se verifica quando uma alternativa de 
contratar não for excludente de outras, de modo que todo o particular que 
desejar poderá fazê-lo (...) 
(—) 
0 credenciamento envolve uma espécie de cadastro de prestadores de serviço 
ou fornecedores. 0 credenciamento é o ato pelo qual o sujeito obtém a inscrição 
de seu nome no referido cadastro. 
(—) 
Nas situações de ausência de competição, em que o credenciamento é 
adequado, a Administração não precisa realizar licitação. Sob certo ângulo, 
verifica-se inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição. Na 
verdade, a inviabilidade de competição consiste, no caso, na ausência de 
excludência entre os possíveis interessados.2  

Nota-se que a inviabilidade de competição decorre essencialmente da 

possibilidade de se contratar todos os que se enquadrarem nos requisitos 

estabelecidos pelas Administração, indistintamente. Nos casos em que o 

credenciamento se faz possível, não haverá como avaliar se um é melhor ou pior nem 

mais barato ou mais caro do que outro, porque todos atendem perfeitamente ao 

interesse da Administração. 

Diante da impossibilidade de escolher um só, bem como da ausência de 

possibilidade de selecionar a melhor proposta, permite-se o credenciamento de todos, 

procedimento em que, a despeito de não se enquadrar como licitação nem buscar a 

melhor proposta, realiza os princípios da isonomia, da impessoalidade, da 

1  FERNANDES. Jorge Ulisses  Jacoby.  Contratação direta sem licitação. 7" ed. Belo Horizonte.  
Forum.  2008, p. 533/ 534. 

2  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários d lei de licitações e contratos administrativos. 11. ed. 
-  Sao  Paulo.  Ed.  RT. Pág. 39. 
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publicidade, da vinculação ao instrumento convocatório  etc.  Enquadra-se essa forma 
de contratação no caput do  art.  74 da Lei Geral de Licitações. 

Nesse rumo, dispõe o referido dispositivo legal:  

"Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que s6 possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; (..)" (destaquei) 

Preliminarmente, se faz necessária a análise da possibilidade de 

contratação direta, por inexigibilidade, de serviços exclusivos. 

Sobre o assunto, sirvo-me das HO-es do iminente administrativista 

Marçal Justen Filho3: 

0 inc. I do  art.  25 alude apenas a compras e somente ao caso do representante 
exclusivo. Isso não significa, porem, excluir a possibilidade de contratação 
direta em contratos que envolvam serviços (ou obras). Aliás, a própria 
redação do inc. I induz essa amplitude, diante da referencia final a "local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço", admitindo 
implicitamente que também essas espécies de contratações comportam  
inexigibilidade.  
Ademais, deve ter-se em vista que a regra legal não foi estabelecida em virtude 
da peculiaridade vinculada ao conceito de "compra". 0 exame do  art.  25, I,  
evidencia situação de inviabilidade de competição em virtude da ausência 
de pluralidade de particulares em situação de contratação. Essa 
inviabilidade de competição não se relaciona com a natureza jurídica do  
contrato de compra e venda. 0 núcleo da questão está na ausência de  
alternativas para a Administração.  
Lembre-se, ainda, que ao  art.  25 não tem natureza exaustiva. Admite-se a 
inexigibilidade em qualquer situação em que se configure a inviabilidade de 
competição. Portanto, reputar que o inc. I não se aplica a serviços e a obras 
não elimina o cabimento da contratação direta, que poderá fundar-se 
diretamente no caput do  art.  25. 0 único efeito da interpretação restritiva do 
inc. I consiste em afastar o cumprimento dos requisitos formais rigorosos ali 
estabelecidos. (destaquei) 

3  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. 
- São Paulo.  Ed.  RT. Pág. 494. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.romantiOcapanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Olt)i,1 0 it 6 

Mnnidpio de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Ainda sobre a possibilidade da contratação direta por inexigibilidade 

fundada exclusivamente no caput do  art.  25, da Lei 8.666/1993, atualmente o mesmo 

instituto é disciplinado no  Art.  74, da Lei 14.133/2021, reproduzo as lições de Marçal 

Justen Filho4: 

A redação do  art.  25 determina, de modo inquestionável, que as hipóteses 
referidas nos incisos são meramente exemplificativas. Portanto, pode haver 
inviabilidade de competição que não se enquadre em nenhuma das 
situações referidas nos  teas  incisos do  art.  25.  Um exemplo seria a 
contratação de um determinado fornecedor de serviços ou produtos dotados 
de elevada complexidade e grande sofisticação, relativamente a atividades 
dotadas de grande potencial nocivo em caso de falha. 
Configurando-se inviabilidade de competição numa situação que não se 
enquadra nos três incisos do  art.  25, a contratação  serif  alicerçada 
diretamente no caput do dispositivo.  (...) (destaquei) 

Destarte, para possibilitar a contratação direta por dispensa ou 

inexigibilidade, deverão ser atendidos os requisitos descritos no parágrafo único, do  

art.  72, da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: I) documento de formalização de 

demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; II) estimativa de despesa, que deverá 

ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  III)  parecer jurídico e 

pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; IV) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; V) comprovação de que o contratado preenche 

os requisitos de habilitação e qualificação  minima  necessária, VI) razão da escolha 

do contratado; VII) justificativa do preço; e, VIII) autorização da autoridade 

competente. 

No caso em questão de inexigibilidade de licitação, passamos a análise 

do preenchimento dos requisitos descritos nos quatro incisos do  art.  72, da Lei IV 

14.133/2021, que passo abordar. 

A comprovação do inciso I do  art.  72, está demonstrada através do 

Termo de Referência de fls. 03/04. 

A comprovação dos incisos II e VII do  art.  72, está parcialmente 

comprovada através do Orçamento de fls. 07/08, devendo ser complementada com a 

apresentação de nota fiscal de serviços anteriores ou tabela oficial de preços, que 

4  Op. cit. Pág. 486.  
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demonstre o preço descrito pela empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio ltda. 

está em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objeto de 

mesma natureza, ou por outro meio idôneo. 

A comprovação do inciso  III  do  art.  72, do ponto de vista jurídico, está 

sendo atendimento através desta análise jurídica da PGM. 

A comprovação do inciso IV do  art.  72, está atendida mediante Parecer 

contábil acostado à  fl.  30. 

A comprovação do inciso V do  art.  72, está atendida mediante 

apresentação dos documentos da futura contratada às fls. 09/29. 

Quanto a razão da escolha do executante, depreende-se da Declaração 

de  fl.  28, cujo trecho reproduz-se a seguir: 

"(--) 
Declaramos ainda que o fornecimento de produtos e peças exclusivos 

da linha de equipamentos de construção  John Deere,  além de serviços 

especializados e certificados pelo fabricante, bem como os efeitos desse 

fornecimento, são de responsabilidade Única e exclusiva de Veneza 

Equipamentos Sul Comércio Ltda nos Estados do Paraná e Santa 

Catarina." 

Quanto ao inciso VIII do  art.  72, o processo deve ser submetido ao 

Prefeito Municipal para análise final e autorização da contratação direta. 

Portanto, desde que comprovado o atendimento aos incisos II e VII 

do  art.  72, com a comprovação que o preço proposto para venda das peças e 

prestação dos serviços estão em conformidade com os praticados no mercado,  

restará evidenciado a necessidade e a vantajosidade da presente aquisição direta. 

Analisando detidamente o exposto acima, nota-se que o objeto 

pretendido se enquadra na possibilidade jurídica de inexigibilidade. Não obstante, 

dos documentos apresentados pela empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 29.644.666/0001-64, extraísse que a empresa se 
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encontra regular, razão pela qual a Procuradoria não vislumbra qualquer 

irregularidade no presente procedimento, razão pela qual manifesta-se favorável, 

condicionada ao atendimento integral aos incisos II e VII do  art  .72, da Lei n°  

14.133/2021.  

2.2. Do contrato de prestação de serviços 

Denota-se que a minuta contratual completa quanto ao atendimento 

das cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o  art.  55, 

da Lei 8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 

publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do  art.  26, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

presente inexigibilidade de licitação, com a contratação com a Veneza Equipamentos 

Sul Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 29.644.666/0001-64, para a 

aquisição de peças e serviços afins à manutenção da Escavadeira Hidráulica, 

pertencente ao patrimônio do Município de Capanema/Pr, condicionada ao 

atendimento integral aos incisos II e VII do  art  .72, da Lei n° 14.133/2021. É o 

parecer. 

Capanema, 26 de maio de 2022. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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PROCESSO DE INEXIGIBIL1DADE 
DE LICITAÇÃO N° 05/2022 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 

CNPJ: 29.644.666/0001-64 
ENDEREÇO:  ROD  CURITIBA PONTA GROSSA BR 277, N° 2160 
BAIRRO: SANTO INÁCIO,CEP:82.305-100 - CIDADE/UF: CURITIBA PR 

Objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE 
FROTA 193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE À FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URI3ANOS IDO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA 
AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO., em 
conformidade com o inciso I do artigo 74 da Lei 14.133 2021. 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego máximo 
total 

1 62977 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
GARANTIA COM 1500 HORAS 
MAQUINA. 

1,00  UN  5.499,52 5.499,52 

TOTAL 5.499,52 

Total: R$ 5.499,52 (Cinco Mil, Quatrocentos e Noventa c Nove Reais e Cinqüenta e Dois 
Centavos) 

Data de assinatura: 03/06/2022 
Data do inicio da vigência: 03/06/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/2022 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores as despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR para CONTRATAÇA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 193,ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA 
VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 

C1VPJ: 29.644.666/0001-64 
ENDEREÇO:  ROD  CURITIBA PONTA GROSSA BR 277, N°2160 
BAIRRO: SANTO INÁCIO,CEP:82.305-100 - CIDADE/UF: CURITIBA PR 

VALOR TOTAL: R$ 5.499,52 (Cinco Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e 

Cinqüenta e Dois Centavos) 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 62977 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
GARANTIA COM 1500 HORAS 
MÁQUINA. 

1,00  UN  5.499,52 5.499,52 

TOTAL 5.499,52 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

03 dia(s) do mês de junho de 2022 

\r.) 

Américo Be116 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 16:06 
Para: 'fabio.santi@venezanet.com' 
Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: CONTRATO 170- VENEZA.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê  SD  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇõES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Kriger BecItc,- 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capane ma-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoye,capanema.pr.gov.br   
licitacaora capanema.pr.gov.br  
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De: postmaster@venezanet.com  

Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 16:07 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00029.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fabio.santi@venezanet.com   

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

• 

I 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 16:09 

Para: 'diariooficial@capanema.prgov.br' 

Assunto: PARA PUBLICAÇÃO EM 06/06/2022 

Anexos: TERMO DE INEXIGIBILIDADE.docx 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoqucapanema.pr.gov.br  

• licitacao(a capanema,pr,gov,br 

• 



54. 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 16:09 

Para: 'jornal folha de capanema capanema' 

Assunto: PARA PUBLICAÇÃO EM 08/06/2022 

Anexos: TERMO DE INEXIGIBILIDADE.docx 

e 

1Rcselia Kr4ger  Becker  Pagar 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   
licitacao@capanema.pr.gov.br  

• 



S 

• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 16:10 
Para: 'Lucian  Pilati' 
Assunto: NEXIGIBILIDADE 05-2022 
Anexos: Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

A INEXIGIBILIDADE 05/2022- OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, 
DIESEL, NÚMERO DE FROTA 193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE 
A. FROTA DE VE1CULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 
CONCESSIONARIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO. 
ESTÁ PRONTA, PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 06/06/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capane ma-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
,nselia.licitacaneii)caRanema,pr,go.v.br 
iLcita.caum capanema.pr.gov.br  



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 16:10 

Para: roselia.licitacao@capanerna.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00035.txt  

The original message was received at Fri, 3 Jun 2022 16:10:21 -0300 from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 5/2022 

Dispõe sobre medidas emergenciais 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutura tecnológica deste Tribunal. 

O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO. PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo  art.  122. I, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 
2005, e pelos  arts.  16, XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do Regimento Interno, 

RESOLVE 

Art.  10  Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos 
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e 
10 de junho de 2022, inclusive.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos õrgãos deliberativos do 
Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  10.  

Art.  3° Fica prorrogada por 30 (trinta) dias a validade das certidões liberatórias 
vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento indicada na 
certidão.  

Art.  4' Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgf@tce.pr.gov.br. 

Parágrafo único. O pedido devera ser assinado pelo representante legal da 
entidade.  

Art.  5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85. VI e VII, 
da Lei Complementar Estadual n° 113. de 2005 (inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), deverão 
ser encaminhados para o  e-mail  dg@tce.prgov.br.  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  40  e 50  deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos  arts.  4° e 50  
serão assinadas em registro fisico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponível na sede do 
Tribunal para retirada.  

Art.  8° Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos: 

I — na Instrução Normativa relativa a Agenda de Obrigações Municipais para o 
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal: 

II — para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais: 

Ill — para o envio dos dados ao  SIT. 

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos 
da Resolução n° 70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo 
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência  

Art.  10. Excetuado o previsto no  art.  11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
técnicas do Tribunal serão reiterados ou renovados por meio de contato realizado nos 
termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas 
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que estavam em 
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados ate 27 de maio de 2022. 

§ 1" As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2' As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - APA 
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, somente 
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento SGA 
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo jurisdicionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal  sera  realizado a partir dos seguintes e-mails  
oficia is: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.p .gov.br:  

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud@tce.pr.gov.br; 

b) paf.controleinterno@tce.prgov.br; 

C) paf. educacao@tce.prgov.br; 

d) paf.infraestrutura@tce.pr.gov.br:  

e) paf receita©tce.pr.gov.br; 

Ill — para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: 
cmex@tce.pr.gov.br; 

IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br:  

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif@tce.prgov.br. 

Parágrafo único. Em suas fiscalizaçÕes, as Inspetorias de Controle Externo 
utilizarão, para contato com os jurisdicionados,  e-mail  oficial do Tribunal, identificado pelo 
domínio gtce.pr.gov.br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social 
(CACS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 100 atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 as 
17 horas. 

§ 200 telefone para contato com a CACS é o (41) 3350-1781.  

Art,  14. É obrigatório o uso de mascara facial para acessar e permanecer nas 
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo 
serviço medico.  

Art.  15. A validade das certidões extraordinárias que tenham sido expedidas 
na forma das Portarias Extraordinárias n° 1, 2. 3 e 4 deste Tribunal, entre 17 de maio e 
27 de maio de 2022, inclusive, fica prorrogada por 15 (quinze) dias, contados a partir da 
data de vencimento indicada na certidão. 
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FABIO DE SOUZA 

Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência  

Art.  16. Fica revogada a Portaria Extraordinária n°4, de 24 de maio de 2022  

Art.  17. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência,  am  27 de maio de 2022. 

e 



Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de junho de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 170/2022 
Processo inexigibilidadeN° 5/2022 
Data da Assinatura: 03/06/2022. 
Contratante: Município de Capanerna-Pr. 
Contratada: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MAQUINA ESCAVA-
DEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO 
DE FROTA 193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZA-
DA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPA-
MENTOS LTDA PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 
Valor total: R$5.499,52 (Cinco Mil, Quatrocentos e Noventa e 
Nova Reais e Cinqüenta e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

':;,Valt-r43MIL 

DECRETOS 
WERAUSSIMMINIMINEZZIEMSSMINISH44110113111111111MNIAVIaMMIR • :11f1  

DECRETO N° 7.052, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 
417.000,00. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Mu-
nicipal...1-.1°  1,79Asie .08.de novpmbro de 20,21 e  pa  Lei Federal nu 
4.320, de 17 de margo de 1964. 

DECRETA:  

Art.  1' Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no 
valor de R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais), 
conforme classificação funcional programática abaixo: 

ORGÃO: 05.00—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 — Atividades da Secretaria de 
Administração 
CONTA/ELEMENTO: 360 — 3.1.90.16,00.00 — OUTRAS DES-
PESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 510 — TAXAS- EXERCÍCIO PODER DE 
POLICIA— EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 7  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 ATIV DO ENSINO FUNDA-
MENTAL MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 940 — 3.3.90.39.00.00-- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 103 — 5% Sobre Transferências Constitucio-
cols FUNDEB - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
' DOS ATOS OFICIAIS DO SEGUNDA-FEIRA, 06 DE I UNI10 DE :!022 EDI( 

MITIN4,-;WAP ÇATANgt,)441 JAK,!2 

ser 
Gov.  

que 

Tipo 

DE 

DO 

Valor 

Local: 
ma, 

ado 

Fica 

DE 

JOHN 
DE 

MAO  

PARA 

CIO 
CNPJ: 

2160 

ta e 
Lote: 

Abertura 
comprasgovernamentais.gov.br  

— Centro 
Capanema, 
Roselia 
Pregoeira 

AVISO 
MUNICÍPIO 

Modalidade: 

Objeto: 
SERVIÇOS 
RAÇÃO 

REGIME 

E EDITAL. 

Reais). 
Abertura 

Demais 

pr.gov.br. 
Capanema-PR, 
Américo 

das propostas: 8h30m do dia. Local: https://www. 
, demais informações podem 

adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-- Capanerna —  Parana  

e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
03/06/2022 

Kriger  Becker  Pagani 

DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°9/2022 
DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 

realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: -- - 
Tomada de Pregos n° 9/2022 

de Julgamento: Menor prego por item. 
TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABO-
DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO 

RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO 
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACOR-

COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA 

da Licitação: R$ 132.000,00 Cento e Trinta e Dois Mil 

das propostas:08:30 horas do dia 24/06/2022 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capane-

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanerna —  Parana  — Centro. 
informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-

em horário normal de expediente e no  site  www.capanerna. 

03/06/2022. 
Bellé- Prefeito Municipal 

:,,,,. • 1 

TERMO 

14.133/2021, 
especif:cadas, 
Jurídica 

SERVIÇOS 

FROTA 
E SERVIÇOS 

SIONÁRIA 

Contratada: 
NOME 

ENDEREÇO:  

BAIRRO: 
RITIBA 

VALOR 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/2022 

Inexigivel.de.licitação,..na_forma_do Art.1,4,..inciso.,1,...da Lei 
e suas alterações posteriores As despesas abaixo 

conforme Parecer Jurídico da Procuradoria 
do Município de Capanema — PR para CONTRATAÇAO 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  

DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 193,ANO 
FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE A 

DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  

DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCES-
AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA 

O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

DO CREDOR: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMER- 
LIDA 

29.644.666/0001-64 — 
ROD  CURITIBA PONTA GROSSA BR 277, N° 

SANTO INÁCIO,CEP:82.305-100 - CIDADE/UF: CU- 
PR_. .... ..« . .........o......w..,  

TOTAL: R$ 5.499,52 (Cinco Mil, Quatrocentos e Noven- 
Nova Reais e Cinqüenta e Dois Centavos) 

1 - Lote 001 
I t tr. I • I s.t.• 001 

daloiscrvitt,  
(;:otto Unit:J.1r )'rt:50 

mot  tnitt 
Pr. - .'  
toI41 

I 52,7  [TES  1'AI:3,W DE SEUVIt,;(1 DE .;AR A NTI A 
k,C1M I itIC, HORAN M AQUINA. 

1,ttit IN 5.04.5:: !: 199,7i: 

----, tt 1 l'A I 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
— 



Município de 
Capanema - PR 

CONTRATO N° 170/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA VENEZA 

EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, PROVENIENTE DA 

INEXIGII3ILIDADE DE LICITAÇÃO N° 5/2022. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem n vinculo empregaticio, 

de um lado o  MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado  VENEZA 

EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, CNI'J 29.644.666/0001-64, com sede na RUA  ROD  

CURITIBA PONTA GROSSA BR 277, 2160 - CEP: 81200300 - BAIRRO: IVIOSSUNGUÊ, 

MUNICÍPIO DE Curitiba/PR, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). MARCOS  HACKER  DE 

MELO, CPF N° 051.684.544-61, a seguir denominada CONTRATADA,  vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE de 

Licitação n°  5/2022 cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICÃO DO OBJETO   

1.1.  CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 

193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNIC1P10 DE CAPANEMA-PR,  

MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA VENEZA 

EQUIPAMENTOS  J
A 
 PARA V 

O
Va\  vi ev AAM t  rlynk  

Item Código Descrição do Marca do Unid Quantici Prego Prego total 
do 
produto 
/serviço 

produto/serviço produto ade 
de 
medi 
da 

ade. unitário 

1 62977 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VENEZA  UN  1,00 5.499,52 5.499,52 
DE GARANTIA COM 1500 EQUIPAMEN 
HORAS MAQUINA. TOS SUL 

COMERCIO 
LTDA 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÁO DOS SERVIÇLOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de  ordeal  de serviu 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1.  0 prazo de vigência da presente contratação será de 04 (quatro ) meses,  a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

1  



Município de 
Capanema - PR 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 03/06/2022 e encerramento 

em 02/10/2022. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 5.499,52 (Cinco Mil, Quatrocentos e Noventa c Nove 

Reais e Cinqüenta e Dois Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

dtAlft:A"tkitettitit 11-57;:§ -61TOfbA6Et 15rdnfiRtADA: 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, imprcterivelmente, todos os prazos e condições exigidas c observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função  dc  maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
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5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios c danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o qual será emitido 

até o 5° (quinto) dia útil de cada !lies. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do  sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

o 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento  após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n°  123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

c/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada será precedido  dc  

processo administrativo em que  sera',  garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 8 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos  casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I =  lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  

sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei ri° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

11.. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do Órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação  dc  serviços, sem justa causa e previa 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado  dc  faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contra (acla terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 

2021, 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

C) rcpctidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas c contratualmente imprevistas 

desmobilizações c mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida  dc  autorização escrita c fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 

que deu origem  a  contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese  dc  não comprovação das razões da solicitação  dc  extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 

instrumento,  sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições 

da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um  termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 

do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 

recebimento provisório do objeto. 

12.1.2.  Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por trés servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias,  a liquidação da despesa,  isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado,  para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 

solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 

constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em  que  se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 

de referência e a solicitação do  &OD  interessado, dentro do prazo de  24 (vinte e quatro) 
horas,  contado da  notificação enviada pelo Município,  sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 

de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores 

exaustão do prazo e  desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

12.11.  As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 

na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13.  CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa ti inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa ã inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

C) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j)  praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c 

orientações dos órgãos de controle. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR 

069 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n" 14.133, de 2021,  corn  as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas,  sera'.  de 2% (dois por cento)  do valor previsto na requisição  dc  

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento)  do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuizo da aplicação 

da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 

de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 

instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" 

acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de  até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no  Waif&  #1.' deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei n" 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA  DÉCIMA  _QUARTA - MEDIDAS ACALJTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração PUblica poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

Avenida Governador Pedro  Viriato Parigot de Souza,  1080 — Centro —  85760-000 
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disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei 

n° 14.133/2021. 

16.  CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 

e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administral vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 

Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que 

a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

1 7.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3.  Incumbe A. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUltiliCACAO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO  
19.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)  MARCOS  HACKER  DE MEI,O, representante 
da Contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MARCOS  HACKER  DE MELO 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
W9/2022 
MUNICiP10 DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licihuorio. nos termos a 
seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°9/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO 
INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA E 
EDITAL. 
Valor da Licitação: R$ 132.000,00 Cento e Trinta e Dois 
Mil Reais). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 24/06/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av. Parigot  dc  $01172, 1080— Capanema — 
Paraná —Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no  site  
www.capanetna.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 03/0612022. 
Américo  Belli-  Prefeito Municipal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 47/2022 

Dispõe sobre medidas emergenciais 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutura tecnológica deste Tribunal. 

0 CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo  art.  122, I, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 
2005, e pelos  arts.  16. XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198. do Regimento Interno. 

RESOLVE 

Art.  1° Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos 
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e 
30 de junho de 2022, inclusive.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do 
Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  1°.  

Art.  3° Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento 
indicada na certidão.  

Art.  4' Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgf©tce.pr.gov.br. 

§ 10 0 pedido devera ser assinado pelo representante legal da entidade. 

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito devem 
ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos: 

I - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei 
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado no  
art.  1' ,inciso II, da IN 74/2012 - TCEPR, quanto: 

a) a inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações 
crediticias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de 
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela Constituição Federal: 

c) ao cumprimento do  art.  11, da LRF, no aspecto da exercitação da 
capacidade tributária; 

II - cópias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentaria - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF 
dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo;  

ill  - para a certificação do  art.  167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço 
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a abril/2022) dos 
Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas 
intraorgamentarias separadas entre correntes e de capital; 
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Gabinete da Presidência 

IV — para as certidões  corn  garantia da União e externas, cópia da publicação 
do Anexo 12 do RREO do 6' bimestre de 2020 (Demonstrativo das Receitas e Despesas  
corn  ações e serviços públicos de saúde).  

Art.  5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, 
da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal). deverão 
ser encaminhados para o  e-mail  dg@tce.pr.gov.br.  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  4° e 5° deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos  arts.  4° e 5° 
serão assinadas em registro físico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponível na sede do 
Tribunal para retirada.  

Art.  8° Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos: 

I — na Instrução Normativa relativa a Agenda de Obrigações Municipais para o 
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal; 

II — para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais;  

III  — para o envio dos dados ao  SIT. 

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
inteiro teor sabre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos 
da Resolução n° 70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo 
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art.  10. Excetuado o previsto no  art.  11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
técnicas do Tribunal e que estavam em aberto em 13 de maio de 2022 serão reiterados 
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas 
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que estavam em 
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022. 

§ 1 As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - APA 
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões. somente 
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento - SGA 
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo jurisdcionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal  sera  realizado a partir dos seguintes e-mails  
oficiais: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.pr.gov.br; 

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud@tce.pr.gov.br; 

b) paf.controleinterno@tce.pr.gov.br; 

c) paf.educacao@tce.pr. gov.br; 
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d) pafinfraestrutura@tce.  pr.  gov br; 

e) pafseceita@tce.pr.gov.br;  

III  — para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: 

a) cmex@tce.pr.gov.br; 

b) monitoramentorpc@tc e.pr .g ov.br ; 

IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.prgov.br; 

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif@tce.prgov.br. 

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspetorias de Controle Externo 
utilizarão, para contato com os jurisdicionados,  e-mail  oficial do Tribunal, identificado pelo 
domínio @tce.pr.gov  .br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social 
(CAOS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 1° 0 atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 às 
17 horas. 

§ 2° 0 telefone para contato com a CAOS Ó 0(41) 3350-1781.  

Art.  14. É obrigatório o uso de máscara facial para acessar e permanecer nas 
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo 
serviço médico.  

Art.  15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na 
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

Art.  16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e 
VII, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria 
terão prazo de validade de 15 (quinze) dias.  

Art.  17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidões liberatórias 
extraordinárias e as sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, da Lei Complementar 
Estadual n° 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das Portarias 
Extraordinárias n° 1, 2, 3, 4, 5 e 22 deste Tribunal.  

Art.  18. Excetuado o previsto nos  arts.  10 e 11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados 
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades 
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  19. Fica revogada a Portaria Extraordinária n° 22, pulicada em 09 de junho 
de 2022. 

Art.  20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 14 d junho de 2022. 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Presidente„: 
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Detalhes processo licitatório 
Informacbes Gerais-- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Anol• 2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 5 

Modalidade*  • Processo inexigibilidade 

Número edital/processo* 5 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

O  Contrato de Empréstimo ; 

   

    

Descrição Resumida do Objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  21.0G, DIESEL, 

NÚMERO DE FROTA1.93,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, 

PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

Dotação Orçamentaria* 0800126782260122621830339039 

Preço máximo/Referência de preço- 

Data Publicação Termo ratificação 

Data de Loncamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas  

5.499,52 

06/06/2022 

1-16 itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Data Cancelamento 

CPF: 63225824968 (149Q.u.t) 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx  
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Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Seq. N°  Contrato Tipo da Licitação N° Li citação Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Vaior Fornecedor 

, . 
4938 42-1/2022 5431 08/02/2022 ' 05/102022 22/02/2022 05/032022 1 683.725,46 3101 - FERNANDO RICARDO REOLON  CON  STRU ÇOES - EIRELI Ccocorrixicia 

LANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICIPI 0 DE CAPANEMA PR 

465-2/2021 5289 08/1 0.2021 05132022 06/132021 051012022 150,00 E22168 - ...-ATRIZ SULZBACH CORNEUUS EIREU 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORT1NAS DE VARÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR. 

170-1/2022 5559 03/062022 C2/102022 03;062029 02/102022 5499,52 79608- VENEZA EOUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA Pyre,o ine>igihilidade 000005 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2020/2020, PERTENCENTE  ii\  FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

100-1/2= 5489 04134/2022 03/1012022 04/042022 03052022 64 750,03 78981 -1. C .F. AMPERE SERVIÇOS ELETRCIN;COS-EIREU Process°  cispensa 000018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E DECUÇÃO DE PROJETOS ELE I  HI COS  NO PARQUE DE EYPOSIÇOES COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

4•M 04/102021 03/10/2022 04/102021 03/102022 97.85003 Ila3- ()WM tOLAB COMERCIO E 0.1PORTACAO DE PRODUTOS DE Pregão ', -2/2C21 5286 030077 

'-'"'""."""'''''' AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO rkiJOE 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4764 ' 2/2U21 5287 04/10/2021 03/102022 0411312021 . 03/102022 77.400,00 £3559- BEUNKI & SOUZA LTDA - ME • Pregão 033076 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMÁTICAS E JATO DE TINTAS COLORIDAS E LOCAÇÃO DE  SCANNERS  DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 
DMINISTRAO 

• COM REDE WIRELES E  ETHERNET  CABEADA, PARA DIGITALIZAçÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO EM ÚNICA PÁGINA E ALIM.ENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA 
, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE,SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMODO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4765 464-12021 5288 05/102021 04/10/2022 05/102021 04/102022 9.100,00 46781 - LEONEL LEAL USBOA - ME 

FÍcULTURA  
-- 

AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA 0 PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

PROCESSADO PELO 

Pregão 030083  

`. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

466-2/2021 5290 06/102021 05/10/3522 06/10/2021 05/10/2022 22.800,00 84641- DECOR1NTER INDUSTR IA E COVER= EIREU  

Pregão  7.202,75 81796. PATRICIA ALVES VVELTER 11006738908 

23/09,1022 020207 (1) Eriticio nor: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN),  na  ,ersao 5530) 

DMINISTRACAO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
214-1/2022 5503 07/07/  

PROCESSADO PELO 

IAÇA0  E  OBRAS 

5079 

IVIAÇA0 E OBRAS 

• • 

4769 

Si-RAÇÃO 

4773 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PCJBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

215-1/2u52 5604 07/07/2022 03/102022 07/07/2022 06/162022 8.447,96 75094- RAFAEL DOS SANTOS FEUX 066446694094 Pregk, 01n043 

i CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLET1VOS E VEÍCULOS  ',EVES  PERTENCENTES A  ADM;  STRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
-' CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4613-12021 5292 07/107321 06110/2022 07/102021 C6/10/2022 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS AUTOMÓVEIS DE PASSEIO  HONDA CIVIC  LiCS  FLEX  1.4  LT  2008 PLACA KVA6566 COR PRETA E AUTOMÓVEL DE PASSEIO  TOYOTA COROLLA  PLACA 
ME05195 COR PRATA - VEÍCULOS DOADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

469-2/2021 5293 07/10/2021 C16/10/2322 07710/2021 06/102022 28.000,00 84659 -  CLEAN UP  COMERCIO DE PRODUTOS DE UM PEZA LTDA Pregão 

.°CCIWE (.— 
AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

471-2/2021 5295 07/102021 5210/2022 07/102021 061102022 20.735,00 846- ROMA COMERCIAL LTDA 
Pregb31111111111111111111111 -111LCI°Cei•"'  

••.. 

4772 

000074 Prcoasso cfispensa . 

000075  15.602,00 03790- DSC AUTO PECAS [(R Eli Pro-Associspensa 

5035 

yiAçÃo E OBRAS 

4965 

,MIAÇÂO E OBRAS 

• AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLASTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

470-2/2021 5234 07/102021 52152022 07/102021 

- 
IADMINISTRACAO 

21.205,00 2953- ECO-FAR  M AS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIREU Pregão 
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Contratos a vencer 

000074 Pregão 

000080 

000075 

033075 

OP075 

033675 

0001323 

000382 

Pregão 19102022  17/01/7n2a 19/10/2022 1.580,03 83853 - S & K INFORMATICA LIDA 
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Seq. N° Contrato SIM-P.5A Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

ADMINISTRAÇÃO AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

472-2/2021 5z8b 07/102021 06/10.2022 07/102021 06/102022 28 677,(X) 78438- TY BORTH OUN COMERCIAL LTDA Pregão 000064 

AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4153 457-1/2020 4678 14/102023 12/102022 141102023 12/102022 698.990,00 78042-  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA Pregão 000073 

IÃO E .0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DES11NAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLAVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO  

, 
BRAS URBANO E TRANSPORTE E DEST1NAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

458-1/2023 4679 14/10=0 12/10/21= 14/11)/2020 12/10/2022 436.000,00 78056- UM PATUR UM PEZA URBANA LTDA moon  

:0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLAVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DEST1NAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR 

476-22021 5300 13/102021 12/102022 13/10/2021 12/102022 154.794,03 1724-  AA  COLUSSI & CIA LIDA Pregão 000374 

:o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

477-2/2021 5301 13/102021 12/102022 13/10/2021 121102022 1.132_261,00 2733- M BIGATON & CIA LTDA - ME Pregão 003074 

:o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

478-2/2021 5302 13/102021 12/102022 13/102021 12/102022 107.600,03 84701 -  TRANS MAESTRI  LTDA 

SAÚDE 

IADMINISTRAÇA 

4987 

IESPORTE E 
ITURISmO  

flh AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 
MINISTRAÇÃO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4tItStS 22-22022 5411 17101/2022 

Emitido por ROSELIA KR I GER BECKER  PAGAN',  na são. 55301 23M9/2022 09 02 07 

:o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PAPA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4780 ..,-:;17-479-2/2021 5303 14/10/2021 13/102022 14/102021 131102322 29.993,00 55-839 EUANDRA ROBERTA ESCHER 05349867933 Pregão 

: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

' 483-2/2021 5304 14102021 13/10/2022 14/10/2021 111102022 137.340,03 73563- I DESCOMPUCA LTDA . Pregão 

o: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FiSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

. 481-2/2321 5305 14102021 13/102022 14/102021 13/102022 39.584.89 63059- BEUNK1 & SOUZA LTDA - ME Pregão 

.0: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

482-22021 5306 14102021 131102022 141102021 13/102022 58.66229 1038 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCR  !TOR  10 Pregão 

o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

483-2/2021 5307 14/102021 13/10/2022 14/102021 13/102022 69.056.73 84795- EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS MEDIANEIRA EIREU Pregão 
, 

: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

484-2/2321 5308 14/102021 13/10/2022 14/102021 13/102022 8.551,85 84791 -  RC  RAMOS COMERCIO LTDA Pregão 
. . .. ... . . __ ... __; 

: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

122-1/2022 5511 19042022 18110/2022 1904/2022 18/100022 8.850,03 71698- METALURGICA PERETTI & PER ETTI LTDA - ME Processo chspensa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA  AREA  DE METALÚRGICA PARA CONSERTO DAS GRADES E PORTÃO DO GINÁSIO DE ESPORTE ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

....,9-2/2021 5333 22/102021 18/102022 2211012021 18/10/2022 8.000,00 84842- ENOQUE IN FOR MATICA LTDA Pregão 
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000082  Pregão 480,03 84717 - ALZOTEC IN FOR MATICA LTDA 

DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR-  PROCESSADO PELO  

DOS COMPUTADORES DE 

1830.9) 83369 - ANDERSON  SOARES DE SOUZA COMERCIO DE 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Pregão 093062 

PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

BELINKi & SOUZA LTDA - ME Pregão 0:0032 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

649,30 83296 - 

DOS COMPUTADORES DE 

COMPUTECH IN FOR MATICA LTDA 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Pregão o1)0e2 

POUCA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

000082  3118,40 84729- DADB EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LIDA Pregão 

opooe2 10002,9) 84740 - E. R. KCCH &CIA LTDA Pregão 

DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

DOS 

PROCESSADO PELO 

C00082 

PROCESSADO PELO 

-4,-, 797,00 64733- EASYTECH INFORMAT ICA E SERV1COS Li151111111111; Pregão 

COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

490-2/2021 5314 20102021 19'192022 201102021 191102022 

): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

491-2/2(21 5315 20102021 19110/2022 201192021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

492-2/2021 5316 2010/2021 1910/2022 20102021 19102022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4.93-22021 5317 20192021 19102022 20/102021 19102022 

y AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 

0000E2  

PROCESSADO PELO 

000082 

PROCESSADO PELO 

7 493,20 89)69- ISRAEL MOTTA DE SOUZA  JUN  IOR Pregão 

COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PCBLICA DE CAPANEMA-PR- 

1.153,80 67627. !AMAR GODG SANTOS E CIA LIDA - ME Pregão 

COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DE CAPANEMA-PR- 

30.968,00 84749-  ONLY STYLE  COMERCIAL DE PRODUTOS ELETRONICOS Pregão  cooce2 

DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

498-2/2021 5322 20102021 29102021 19/102022 4.649,30 84755- PR TELECOM  COMERCIO  E SERV1COS EIRELI  Pregão 19102022 

Emindo por ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão 55301 2310920220202.07 

••••••••• 

c.L.) 

F5;17NTSTRAW1  la 
 Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

!, ): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4e5-2/2021 5309 2CY102021 191012022 291CY2021 19192022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

486-2/2021 5310 20/102021 1910/2022 20/102021 19/102022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

487-2/2021 5311 29102021 1910/2072 20102021 19/102022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4e8-212021 5312 20/192021 1910/2022 20/102021 19102022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

489-22021 5313 29102021 19102022 29102021 19/10/2022 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

494-22021 5318 29102021 19/102022 20102021 191020=  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

495-2/2021 5319 2010/2021 19/102022 20/102021 19102022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

495-2/2021 5320 29102021 '''''IT/1—"oricin— '20/10,202f 

) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

54.350.00 72350- J U V COM ERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA Pregão 0000EQ 

DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PLICA DE CAPANEMA-PR-  PROCESSADO PELO 

51204.03 134752- PAGNAN BACOES LTDA' 

DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POSLI CA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

27.459,13 63659- 

DOS COMPUTADORES DE 
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1

493-2/2021 5323 20/102021 1  on  0/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

500-2/2021 5324 20/102021 1910/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

t501-2/2021 5325 20,10,2021 19/10/2022 
E 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5C2-2/2321 5326 20110/2021  

PARA CONSUMO E 

201102021 

PARA CONSUMO E 

20/102021 

PARA CONSUMO E 

20,10=1 

PARA CONSUMO E  

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO Pt:1E11CA DE CAPANEMA-PR- 

19/102022 14 050,00 83979 -  R7 DIGITAL INFORMATICA E SERVICOS LTDA Pregão 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

19102022 239,95 84757- RPF COMERCIALETD  

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

1910/2022 3133,10 84745 -  STUDIO  BASE COMERCIO E SERVICOS DE IN FOR M ATICA Pregão 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

,';5 112,00 83855 -  VIGUIST INFORMATICA LTDA  

PROCESSADO PELO 

000062 

PROCESSADO PELO 

ocooe2 

PROCESSADO PELO 

C00062 

PROCESSADO PELO 

000062 19/1 (Y2022 2011{12021  

Pregão 

- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

503-2/2021 5327 201001221 19/10/2322 20/102321 19/100022 

     

11 631,40 84713 - WS INFORTEC COMER CIO LTDAL'  

    

 

Pregão 

 

o3ooe2 

     

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

M9-1/2022 5658 21/07/2022 21/07/2022 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA PARA HIDRANTE PARA REGULARIZAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, KIRAVÊS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

20/100022 20100022 4.149,01) 88689- GIRO  FIX  SERVIÇOS E COMERCIO LTDA Processo dispensa 000047 

4555 294-1/2021 5108 22/070021 21102022 22/07/2021 ZY1G2 1497850072324 ARI PLÓSECKI ALTlSSIM000109519917 Processo inetigiigidade 000006 

IACK6 E OBRAS CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA 
 NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR 

1.11111F934-1/2021 5328 21/10/2021 20/10/2= 21/102021 201102022 49.831,00 2844 -  COMERCIO DE GEN EROS AUM  EN  TICIOS KRAEMER LTDA - 

MINISTRA O AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA  COFFEE BREAK  PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -  PR 

Processo dispense C00077  

1/2021 5330 70102021 21/10/2022 22100321 21/102022  60.003.00 84869-  RC  ENGENHAR IA AVALIACOES E PERÍCIA LTDA Pregão 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA E MEDICINA DO TRABALHO E DE SAÚDE OCUPACIONAL, QUE ATENDAM AS NORMAS REGULAMENTADORAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-9 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO; PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-7 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO; LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO:  PPP  - PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO, FORNECENDO ASSESSORIA TÉCNICA PARA A GESTÃO 
DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 

507-2/2021 5330 221100321 21/10/2022 22/102321 21/102022 

 

81861,0/3 54186- AR. FASOLO EN GEN HAR IA LTDA- ME Pregão  

 

000086  

    

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

506- tr2C21 'Tr 22t102021 21/10/2022 22/102021 21/1012022 11.851,94 84865- SOLO  NETWORK  BRASIL S.A Processo dispense 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS DE SOFTWARES DE EDIÇÃO DE  VIDEO,  IMAGEM, PRODUTIVIDADE DE ESCRTITORIO E IMPRENSA,  SOFTWARE  INDESIGN FOR  TEAMS ALL 
MULTIPLE  PLATAFORMS,  CREATIVE CLOUD  PARA EMPRESAS, CORELDRAW 2021, PARA ESTRUTURAR PROJETOS DE MiDIA, REALIZADOS PELA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DO GABINETE PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA.PR  

510-10021 5334 22/102021 211100022 221100021 21/102022 .000,(8) 48512 -  ELJANE ELENIR EICHELBERGER HOESEL -  ME Processo ciispensa 
••••••••• 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM DE RUA REALIZADO POR CARRO OU MOTO, NAS ZONAS RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PARA DIVULGAÇÃO DE 

4ELIA KR IGER BECKER PAGAN!,  na  wrsão 5530 234)9202209:0207 

C:") 

C00061  

CD 



36.101,00 84938 - f3ACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LIDA 000031  Pregão 

00,1381  26f10/2022 27/1112021 27/132021 25/10=2  Pregão 144.099,00 76784- F G DE OLIVEIRA LIDA 

D: AQUISIÇÃO DE 
PREÇOS 

517-2/2021 5341 

3: AQUISIÇÃO DE 
PREÇOS 

518-2/2021 5342 

AQUISIÇÃO DE 
PREÇOS 

519-2/2021 5343 

952.03 84909- SJ COMERCIO DE UTILIDADES - EIREU CC0081  Pregão 
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EISTIVI-STRACZ 1NFORMA11VOS DAS DIVERSAS SECRETARIA DESTA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

4203 b04-2/2020 4725 27/1012020 25/10= 27/10333) 25/102022 1.800,90 39716- MARCOS  ANTONIO  PEREIRA DOS SANTOS - ME 

 

Processo dispense 

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO PARA  SOFTWARE  GERENCIADOR DE COMPETIÇÕES PARA 0 DEPARTAMENTO DE ESPORTES POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)  MESES COM LIBERAÇA0 EM 02 (DOIS) 
COMPUTADORES SIMULTANEOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

25/101/11") 26/102021 25/10/2022 4.878,120 82105- GH DERINGER INFORMATICA LIDA Process°  cispensa 

AMILIA E 
 AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS PARA O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

F  
DESENVOLVIMENT PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

'0 SOCIAL .14-2/2021 5338 26/10/2021 25/1012022 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 0 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4199 503-12020 4724 27/10/2020 25/10/2022 27/102020 26/102022 13.290,00 3589 - CHAVES 8 CRUZ LIDA - ME Processo dispense 

ADMINISTRAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE SINAI_ DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR, 

SPORTE E 
ISMO 

4814 513-12021 5337 26/102021  000030 

2611021321 25/102022 • • ' 19.900,00 2416- PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIREU  Processo dispensa 

000053 

,•• • • • 
4816 515-2/2021 7t102 ÕI  

3: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
DMINISTR'ACÃO- PREÇOS 

516-2/2021 5340 

27/102021 2&1020221111111111,7 53.810750 89481 - AUMENTEXIiSTRIBUIDORA IIIIrpregão 000dei.  

COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

27/1012021 26110/202. 2 27/102021 20/10/2022  

MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

117.895,30 84906- DISTRIBUIDORA TIO IVO LIDA Pregão 

MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

27/102021 26/1012022 27/102021 26/102022 

26/10/2022 4.280,00 78759- NACIONAL  SAFETY  EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIREU Pregão  - 

(10: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO CE 
....,, , 

PREÇOS 

520-2/2021 5344 27/102021 26/102022 27/102021 261012022 196.572,36 84274-  RC  SEGCÔNSULTORIAEASSESSORIALTDK Pregao =OM  

D AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

L
:  '521-2/20215345 27/102021 26/10/2022 27/102021 26/102022 
,• 

• : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

522-2/2021 5346 27/10/2021 26/102022 27/102021 26/102022 

    

 

84.865.65 65774- A.E.M.OESTE COMERCIAL EIREU-ME 

 

Pregão 

    

DI  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

523-2/2021 5347 27/1012021 20102022 27/102021 26/1012022 75502,11 79663 - ATACADO MINIPREÇO LIDA Pregão 000090 

3: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

524-12021 5348 29/102021 2010/2022 29/10/2021 2010/2022 43500,00 84998 - MNX COMERCIAL DE PAPEIS EIREU ,•---' - - ••, Processo itspensa 000063 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na rersão 5530 i 23/092022 0902 07 

27/10/2021 26110/2022 27/102021  
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SKATE  E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO E FORNECIMENTO DE SELOS DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA DOS PRODUTORES DE MELADO DA ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DOCE IGUASSU DE 
URISMO CAPANEMA PR 

• 410—:4.2.-......,:-.4,AZWIr2-022 9568  * 
01/05/2= 29/10/2022 01/06, 29/10/2022 116.012,75 50297 -  V L FLESCH BORRACHARIA Pregão P3047 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1/2022 5673 01/08/2022 29/10/2022 01/02022 29/1(/2022 65 857,87 48810- AL STACZEVVSKI E FILHO LIDA Pregão 8/  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4207 511-1/2020 4732 30/102020 29/102022 11102320 29/1 —niiiiiioToo-4944-.  2:-  CLINICA DE PSIOU LATR IA  DR  RENATO UC H  OA  LTDA  - WE Pregão .461111111111111K 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Término vioência atual De: 01/10/2022 
Término vigência atual Ate: 31/10/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência  

Erna do  por  ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!,  na  warsão 55301 23/09,12022 09:02 07;-.:.) 

!KA° E OBRAS 

000047  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

sexta-feira, 23 de setembro de 2022 09:45 

'secretarias@capanema.prgov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE OUTUBRO DE 2022 

CONTRATOS A VENCER EM OUTUBRO DE 2022.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO A NOTIFICAÇÃO DOS CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE OUTUBRO/2022. 

CADA SECRETARIO DEVERA TOMAR CIÊNCIA E DAR SEQUÊNCIA AS RENOVAÇÕES OU PROCESSO NOVOS. 

&Ea-UNA/1 MUNCIPAL 

diev CONTPATAC6ES  PÚBLICAS  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
• Chefe do Departamento de Contratações Publicai 

iictotiee 
Poeueo11022 de 12 oe Dezembro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Ciado da Rozkni;) EcolOrta 

EztrAda Ihrgoe Coomho do Colono 
(46) 3552,1321 E.mall• katacaoecapzatena  pr goy  br 

roselo botzt.loQczparrema  perry be  



i;.) 4 
iL *,‘.1 ij 

roselia.licitacao@ca  anema.rtr. ov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  
Enviado  em: sexta-feira,  23 de  setembro  de 2022 09:45 
Para: roselia.licitacao@capanerna.prgov.br  
Assunto: Returned mail: see transcript for details  

Anexos: details.txt;  CONTRATOS QUE VENCERÃO  NO  MÊS  DE  OUTUBRO  DE 2022 (596 

KB) 

The original message was received at Fri, 23 Sep 2022 09:45:07 -0300 from 

57.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

----- The fol!owing addresses had permanent fatal errors 

(reason: 550 [lost unknown) 

(expanded from: :include:/etc/mail/lista-capanema) 

p!anejamenio.alexandre@capenam?,.pr.gov.br  

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanerna.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered ; 
esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

550 5.1.2 planejamento.alexandre@capenarna.prgov.br... Host unknown (Name server: capenama.pr.gov.br:  host 

not found) 
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